EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei n° 066/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar convenio com Consorcio Intermunicipal do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - CISA.

 



O convenio a ser firmado tem como objetivo precípuo a implantação do Programa de Atendimento Móvel SAMU/SALVAR.

 



Cumpre frisar que o referido programa tem a participação das três esferas de governo (Federal, Estadual e Municipal), onde cada uma participará com uma parte para a manutenção e funcionamento do mesmo, cabendo ao Município de Três Passos um aporte mensal para recebimento dos benefícios decorrentes de sua implantação.





Tendo em vista a urgência da autorização para a celebração do convenio com a entidade supra aduzida, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa aderir ao mencionado programa o mais breve possível.

Atenciosamente,

Cleri Camilotti
Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI N° 066/09

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convenio com o Consorcio Intermunicipal do Noroeste do ESTADO DO Rio Grande do Sul - CISA, visando a conjugação de esforços entre os participes no intuito de colocar em funcionamento os Serviços de Atendimento Móvel de Urgência do Programa SAMU/SALVAR, modulo avançado.
Artigo 2º - Servirá para cobertura da despesa acima especificada a seguinte dotação orçamentária:

Programa 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão.

Ação08 – SAMU/SALVAR.

Elemento de Despesa – 3.3.50.41.00.00.00.00.0040 – Contribuições..
Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 31 dias de julho de 2009.

Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos
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